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TELEFONES ÚTEIS 
 

 
ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
LICITAÇÕES 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 113/2019 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 054/2019 
 
O Município de Jateí-MS, torna público, que fará realizar licitação na 
modalidade Pregão Presencial tipo Menor Preço Global, no dia 17 de julho 
de 2019 às 8:00 horas, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de 
Jateí-MS, visando a contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de reparo e reposição de peças para a reforma de móveis e 
materiais permanentes conforme descrito no Termo de Referência, para 
atender a demanda das unidades pertencentes a Prefeitura Municipal de 
Jateí/MS, de acordo com a Lei (Federal) n°. 10.520, de 17 de julho de 
2002, Lei Complementar Federal n°. 123/2006 e Lei Federal n°. 8.666/93. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Poderão ser obtidas no Departamento 
de Licitações da Prefeitura Municipal de Jateí, sito a Avenida Bernadete 
Santos Leite, nº 382, centro, na cidade de Jateí/MS, através do e-mail: 
licitajatei2017@gmail.com ou site www.jatei.ms.gov.br. 
 

Jateí/MS, 02 de julho de 2019. 
 

Diego Araújo Lima 
Pregoeiro 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 102/2019 
 
RESULTADO E ADJUDICAÇÃO DA LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 048/2019. 
 
O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS, através da Pregoeira e sua equipe de apoio, 
torna público o resultado da licitação modalidade Pregão Presencial nº. 
048/2019, Processo Administrativo nº. 102/2019, que teve por objeto 
receber proposta para aquisição/fornecimento de 01 (uma) Balança 
Bioimpedância e 01 (uma) Esteira Ergométrica Multifuncional para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Jateí-MS, conforme 
descrições contidas no Termo de Referência, parte integrante deste Edital, 
onde constam as demais especificações do objeto, do tipo menor preço por 
item, foi declarado DESERTO. 
 

Jateí/MS, 02 de julho de 2019. 
 

Liliane de Brito Salomão Koyanagui 
Pregoeira 

 

Atendimento, informações, 
orientações e encaminhamentos. 

 
Prefeitura (067) 3465 1133 
Câmara Municipal (067) 3465 1137 
Conselho Tutelar (067) 3465 1145 
Correios (067) 3465 1212 
CRAS (067) 3465 1019 
CREAS (067) 3465 1152 
DETRAN (067) 3465 1108 
Energisa (067) 3465 1401 
Hospital Santa Catarina (067) 3465 1132 
JATEIPREV (067) 3465 1008 
Polícia Civil (067) 3465 1121 
Polícia Militar (067) 3465 1122 
Sanesul (067) 3465 1288 

http://www.jatei.ms.gov.br
mailto:diariooficial@jatei.ms.gov.br
mailto:licitajatei2017@gmail.com
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 045/2019 
 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 023/2019 
EXTRATO DO CONTRATO N°. 096/2019 
 
PARTES: MUNICÍPIO DE JATEÍ-MS e AUTO POSTO BIELA LTDA. 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição/fornecimento de Filtros e 
Lubrificantes, para atender as necessidades das secretarias municipais e 
programas socias da Prefeitura Municipal de Jateí/MS, com entrega 
fracionada, de acordo com as solicitações do órgão requisitante; e, em 
conformidade com o Edital e Termos de Referência, onde constam as 
demais especificações do objeto. 
VALOR: O valor global para o objeto é de R$ 9.169,60 (nove mil cento e 
sessenta e nove reais e sessenta centavos). 
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à 
conta dos recursos orçamentários previsto na Lei Orçamentária de 2019 da 
Prefeitura Municipal de Jateí: 
 04.122.0019.2041 – MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO. 
04.122.0019.2044 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO. 
04.122.0019.2046 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA, ESPORTE E LAZER. 
04.122.0019.2047 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. 
04.122.0019.2045 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL, MEIO AMBIENTE E TURISMO. 
10.301.0007.2009 - PROGRAMA DE ATIVIDADE DO FMS – ATENÇÃO 
BÁSICA. 
08.243.0006.2005 – MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE. 
08.122.0019.2043 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMAS. 
3090.30000000 – MATERIAL DE CONSUMO. 
3390.30.01,00,00 – Combustíveis e Lubrificantes Automotivos. 
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2019. 
FORO: Fátima do Sul. 
DATA: 25 de junho de 2019. 
ASSINATURAS: Eraldo Jorge Leite, Prefeito Municipal; Flademir Cesar 
Polesel, representante da Contratada; e, as testemunhas constantes no 
contrato. 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 045/2019 
 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 023/2019 
EXTRATO DO CONTRATO N°. 097/2019 
 
PARTES: MUNICÍPIO DE JATEÍ-MS e B. W. FERREIRA MENDES - ME. 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição/fornecimento de Filtros e 
Lubrificantes, para atender as necessidades das secretarias municipais e 
programas socias da Prefeitura Municipal de Jateí/MS, com entrega 
fracionada, de acordo com as solicitações do órgão requisitante; e, em 
conformidade com o Edital e Termos de Referência, onde constam as 
demais especificações do objeto. 
VALOR: O valor global para o objeto é de R$ 97.142,90 (noventa e sete mil 
cento e quarenta e dois reais e noventa centavos). 
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à 
conta dos recursos orçamentários previsto na Lei Orçamentária de 2019 da 
Prefeitura Municipal de Jateí: 
 04.122.0019.2041 – MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO. 
04.122.0019.2044 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO. 
04.122.0019.2046 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA, ESPORTE E LAZER. 
04.122.0019.2047 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. 
04.122.0019.2045 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL, MEIO AMBIENTE E TURISMO. 
10.301.0007.2009 - PROGRAMA DE ATIVIDADE DO FMS – ATENÇÃO 
BÁSICA. 
08.243.0006.2005 – MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE. 
08.122.0019.2043 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMAS. 
3090.30000000 – MATERIAL DE CONSUMO. 
3390.30.01,00,00 – Combustíveis e Lubrificantes Automotivos. 
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2019. 
FORO: Fátima do Sul. 
DATA: 25 de junho de 2019. 

ASSINATURAS: Eraldo Jorge Leite, Prefeito Municipal; Benedito Wanderlei 
Ferreira Mendes, representante da Contratada; e, as testemunhas 
constantes no contrato. 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 045/2019 
 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 023/2019 
EXTRATO DO CONTRATO N°. 098/2019 
 
PARTES: MUNICÍPIO DE JATEÍ-MS e COMERCIAL DE LUBRIFICANTES 
OLIVEIRA LTDA. 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição/fornecimento de Filtros e 
Lubrificantes, para atender as necessidades das secretarias municipais e 
programas socias da Prefeitura Municipal de Jateí/MS, com entrega 
fracionada, de acordo com as solicitações do órgão requisitante; e, em 
conformidade com o Edital e Termos de Referência, onde constam as 
demais especificações do objeto. 
VALOR: O valor global para o objeto é de R$ 112.844,90 (cento e doze mil 
oitocentos e quarenta e quatro reais e noventa centavos). 
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à 
conta dos recursos orçamentários previsto na Lei Orçamentária de 2019 da 
Prefeitura Municipal de Jateí: 
 04.122.0019.2041 – MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO. 
04.122.0019.2044 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO. 
04.122.0019.2046 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA, ESPORTE E LAZER. 
04.122.0019.2047 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. 
04.122.0019.2045 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL, MEIO AMBIENTE E TURISMO. 
10.301.0007.2009 - PROGRAMA DE ATIVIDADE DO FMS – ATENÇÃO 
BÁSICA. 
08.243.0006.2005 – MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE. 
08.122.0019.2043 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMAS. 
3090.30000000 – MATERIAL DE CONSUMO. 
3390.30.01,00,00 – Combustíveis e Lubrificantes Automotivos. 
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2019. 
FORO: Fátima do Sul. 
DATA: 25 de junho de 2019. 
ASSINATURAS: Eraldo Jorge Leite, Prefeito Municipal; Edne Elias Camero, 
representante da Contratada; e, as testemunhas constantes no contrato. 
 

PORTARIAS 
 
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
PORTARIA Nº 227, DE 06 DE JUNHO DE 2019. 

 
“Concede férias aos servidores que 
menciona, e dá outras 
providências". 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do 
Município, 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Conceder 15 (quinze) dias de férias aos servidores do Anexo 

Único desta Portaria, no período de 03 de Julho de 2019 a 17 
de Julho de 2019. 

 
Parágrafo Único: Os 15 (quinze) dias restantes serão gozados mediante 

acordo dos Servidores com a Secretaria Municipal de Saúde e 
formalizado através de Portaria acompanhada de sua 
respectiva publicação no Diário Oficial deste Município. 

 
Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 06 de 
Junho de 2019. 

 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 227 DE 06 DE JUNHO DE 2019 
 

SERVIDOR PERÍODO AQUISITIVO 
ANNELIZE DA SILVA MONTEIRO 01/03/2017 a 28/02/2018 
CLODOALDO TEIXEIRA RAMOS 02/01/2018 a 01/01/2019 

 

http://www.jatei.ms.gov.br
mailto:diariooficial@jatei.ms.gov.br


ANO - III    DIOJATEÍ - N. 0567                    JATEÍ-MS, QUARTA-FEIRA, 03 DE JULHO DE 2019                                                 PÁGINA 3 de 46

 

Prefeitura Municipal de Jateí-MS  -  Av. Bernadete Santos Leite, n. 382 - Centro – CEP. 79.720-000 
http://www.jatei.ms.gov.br  -  E-mail: diariooficial@jatei.ms.gov.br 

Fone: (067) 3465-1133 - Ramal: 210 
 

PORTARIA Nº 277, DE 02 DE JULHO DE 2019. 
 
“Concede férias a servidora que 
menciona, e dá outras 
providências". 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do 
Município, 

 
CONSIDERANDO o requerimento de férias da Servidora ANA 
ROSA ROCHA VALENCIO a esta municipalidade. 

 
CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 85 da Lei 
Complementar nº 015, de Agosto de 2003, que autoriza o 
parcelamento das férias do servidor público em até três 
etapas. 

 
CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo Único do artigo 
acima citado, “o servidor receberá o valor adicional previsto 
no inciso XVII do Artigo 7º da Constituição Federal quando da 
utilização do primeiro período”. 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Conceder 10 (dez) dias de férias restantes a servidora ANA 

ROSA ROCHA VALENCIO, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Nível I, Classe F, lotada 
na Secretaria Municipal de Assistência Social, referente ao 
período aquisitivo de 07/07/2016 a 06/07/2017, contando a 
partir do dia 01 de Julho de 2019, devendo retornar à sua 
respectiva função em 11/07/2019. 

 
Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 02 de 
Julho de 2019. 

 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 278, DE 02 DE JULHO DE 2019. 

 
“Concede férias ao servidor que 
menciona, e dá outras 
providências". 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do 
Município, 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias ao servidor MARCELO DE 

OLIVEIRA COSTA, ocupante do cargo de Agente Comunitário 
de Saúde, Nível II, Classe A, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, referente ao período aquisitivo de 13/04/2017 A 
12/04/2018, contando a partir do dia 01 de Julho de 2019, 
devendo retornar à sua respectiva função em 31/07/2019. 

 
Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 02 de 
Julho de 2019. 

 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 279, DE 02 DE JULHO DE 2019. 

 
“Concede férias ao servidor que 
menciona, e dá outras 
providências". 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do 
Município, 

 
CONSIDERANDO o requerimento de férias do Servidor BRUNO 
GIOVANI DE OLIVEIRA RIBEIRO a esta municipalidade. 

 
CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 85 da Lei 
Complementar nº 015, de Agosto de 2003, que autoriza o 
parcelamento das férias do servidor público em até três 
etapas. 

 
CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo Único do artigo 
acima citado, “o servidor receberá o valor adicional previsto 
no inciso XVII do Artigo 7º da Constituição Federal quando da 
utilização do primeiro período”. 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Conceder 10 (dez) dias de férias ao servidor BRUNO GIOVANI 

DE OLIVEIRA RIBEIRO, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Assistente de Planejamento e Controle, lotado na 
Controladoria Geral Municipal, Nível III, Classe B, da 
Prefeitura Municipal de Jateí/MS, referente ao período 
aquisitivo de 11/07/2018 a 10/07/2019, a contar do dia 03 de 
Julho de 2019, devendo retornar à sua respectiva função em 
13/07/2019. 

 
Parágrafo Único: Os 20 (vinte) dias restantes serão gozados mediante 

acordo do Servidor com a Controladoria Geral Municipal, e 
formalizado através de Portaria acompanhada de sua 
respectiva publicação no Diário Oficial deste Município. 

 
Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 02 de 
Julho de 2019. 

 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 280, DE 02 DE JULHO DE 2019. 

 
“Concede Promoção Horizontal ao 
Servidor que menciona, e dá outras 
providências”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do 
Município, 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Conceder Promoção Horizontal ao servidor SIDNEI PINTO 

RIBEIRO, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Assistente Administrativo, Nível III, Classe N, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, da 
Prefeitura Municipal de Jateí, MS. 

 
Artigo 2º -  Fica autorizado a Gerência Municipal de Gestão de Pessoal a 

elevar a Classe da servidora referida de N para O, com fulcro 
no artigo nº 12, da Lei Complementar nº 051, de 13 de Junho 
de 2017. 

 
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 02 de 
Julho de 2019. 

 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

http://www.jatei.ms.gov.br
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DECRETOS DE SUPLEMENTAÇÃO 

 

 

http://www.jatei.ms.gov.br
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 

PORTARIAS 
 
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
PORTARIA Nº 024/CMJ/2019, DE 24 DE JUNHO DE 2019. 

 
“Concede férias a servidora que 
menciona e da outras 
providencias”. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, 
Excelentíssimo Senhor SEBASTIÃO DE FREITAS, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, 

 
CONSIDERANDO o requerimento de férias da Servidora 
RENATA DA SILVA TORREZAN LIMA a este Poder Legislativo. 

 
CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 85 da Lei 
Complementar nº 015, de Agosto de 2003, que autoriza o 
parcelamento das férias do servidor público em até três 
etapas. 

 
CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo Único do artigo 
acima citado, “o servidor receberá o valor adicional previsto 
no inciso XVII do Artigo 7º da Constituição Federal quando da 
utilização do primeiro período”. 

 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º -  CONCEDER 10 (dez) dias de férias a Servidora RENATA DA 

SILVA TORREZAN LIMA, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Servente de Limpeza, sob Matricula 112, Nível I, 
Classe A, referente ao período aquisitivo de 02/04/2018 a 
02/04/2019, contados a partir de 01/07/2019, devendo 
retornar a sua respectiva função em 11/07/2019. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: Os 20 (vinte) dias restantes serão gozados mediante 

acordo do Servidor com a Administração, e formalizado 
através de Portaria acompanhada de sua respectiva 
publicação no Diário Oficial deste Município. 

Art.  2º -  O Servidor fará jus ao abono de 1/3 (um terço) de seus 
vencimentos de acordo com o artigo 7º, inciso XVII da 
Constituição Federal. 

 
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

afixação, revogando-se as disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
JATEÍ/MS, em 24 de junho de 2019. 

 
Sebastião de Freitas 

Presidente 
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